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(Autor: Vereador Marcos Rios/Solidariedade)

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador Marcos Rios, em conformidade com o art. 116 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, propõe, depois de lido no pequeno expediente da Sessão
Ordinária, seja encaminhada esta Indicação ao Poder Executivo Municipal, perante a
Secretaria de Obras Públicas - SESOP realize o asfaltamento da Rua Integração n°
1003 - final de rua, no bairroJardim Universitário.

E a Indicação. Sala de Sessões.
Cascavel, 29 de março de 2016.

Justificação,

[arcos

Vereador/Solidariedade

A presente proposição tem origem em reivindicação dos moradores do Bairro Jardim
Universitário, principalmente os residentes da referida rua, uma vez que o asfalto é um direito
importanteque deve ser assegurado a todos os munícipes, conforme preconizao inciso III, art. 34, da
LeiMunicipal n° 5307/2009, a saber.

"Art 34 - E de competência da Secretaria de Serviçose Obras Públicas:

III - Executar serviços e obras públicas no Município, incluindo o perímetro urbano dos
distritos rurais, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e manutenção
de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação
asfáltica e obras de artes especiais." (GN).
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